
ATO Nº 01/2026 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, artigo 54 desta lei e as 
alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, n° 
2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro 
de 2025, RESOLVE conceder a Gratificação por Trabalho Técnico 
Relevante (GTTR), no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), ao (a) 
servidor (a)  ILDEFONSO FROTA CARNEIRO NETO, 
COORDENADOR , do (a) COORDENADORIA ADMINISTRATIVO 
FINANCEIRO, do (a) estrutura administrativa do (a) SECRETARIA 
DA PECUÁRIA , a partir do dia 18 de dezembro de 2025. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 06 de janeiro de 2026. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 02/2026-GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, artigo 54 desta lei e as 
alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019, n° 
2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro 
de 2025, RESOLVE colocar à disposição do (a) PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO, o (a) servidor (a) FRANCISCO JOSE 
RODRIGUES DA SILVA, matrícula 8121, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de INSPETOR 1ª CLASSE, vinculada à 
SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ, pelo período de 01 de 
janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2028. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de 
janeiro de 2026. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - 
PREFEITO DE SOBRAL - MÁRIO CUNHA LIMA - SECRETÁRIO 
DA SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 01/2026-SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, no exercício das atribuições que lhe confere o §8º, Art. 4º, 
da Lei Municipal nº 2.348, de 20 de abril de 2023, RESOLVE conceder a 
Gratificação por Encargo de Licitação, na forma do art. 4º, inciso II, da 
Lei Municipal nº 2.348/23, a (o) servidor (a) LUANA THAíS SOUSA 
ROBERTO, ASSISTENTE TECNICO - ADMINISTRATIVO I, da 
estrutura administrativa da CENTRAL DE LICITAÇÕES - CELIC, 
vinculada à SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, a partir 
do dia 01 de dezembro de 2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de janeiro de 2026. 
GUSTAVO JUDHAR FERREIRA RIBEIRO - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
001/2022 - SEPLAG - Contratante: Município de Sobral, por 
intermédio da Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG. 
Contratada: Escrita Publicidade Propaganda e Assessoria Pública Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.439.609/0001-88. Objeto: Prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato nº 001/2022 - SEPLAG, cujo objeto 
consiste na prestação de serviços de publicidade legal em jornais de 
grande circulação estadual, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da 
União, oriundo da Adesão à Ata de Registro de Preços nº GM-PP001/21. 
Prazo de Vigência: Prorrogado por mais 02 (dois) meses, de forma 
sucessiva e sem solução de continuidade em relação ao termo final 
anteriormente vigente. Fundamentação Legal: Art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, observado o art. 190 da Lei Federal nº 
14.133/2021. Processo Administrativo: P421806/2025. Dotação 
Orçamentária: 29.01.04.122.0500. 2.500.3.3.90.39.00. Fonte de 
Recursos: 1.500.0000.00 - Recursos não vinculados de impostos. 
Ratificação: Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e 
condições do contrato original que não conflitarem com o presente termo 
aditivo. Data da Assinatura: 05 de janeiro de 2026. 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
038/2023 - SEPLAG - Contratante: Município de Sobral, por 
intermédio da Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG. 
Contratada: L & K Tecnologia Ltda, CNPJ nº 27.298.172/0001-40. 
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de transmissão e recepção de 
dados (links de internet), decorrente da Adesão nº AD23002-SEPLAG à 
Ata de Registro de Preços nº 11/2023, oriunda da Concorrência 
Presencial nº 004/2022 do Município de Eldorado do Sul. Objeto do 
Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 038/2023 - 
SEPLAG por mais 02 (dois) meses. Prazo de Vigência: De 12 de janeiro 
de 2026 a 11 de março de 2026. Fundamentação Legal: Art. 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/1993. Ratificação: Permanecem inalteradas e ratificadas 
todas as demais cláusulas e condições do contrato original e de seus 
termos aditivos que não conflitarem com o presente instrumento. Data da 
Assinatura: 05 de janeiro de 2026. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2025 - CEI PROFESSOR 
MIGUEL JOCELIO ALVES DA SILVA - PROCESSO Nº 
P384620/2025 - CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CEI 
PROFESSOR MIGUEL JOCELIO ALVES DA SILVA, inscrito no 
CNPJ sob o n° 30.799.342/0001-84. CONTRATADA: Empresa 
GRANGAZ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.975.806/0001-14. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento na Dispensa de Licitação n° DP25001 - CEI PROFESSOR 
MIGUEL JOCELIO ALVES DA SILVA e na Cotação Eletrônica 
n°2025/11217, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021, e demais legislação aplicável 
ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a Aquisição de Material de Consumo/Gás Liquefeito de 
Petróleo - Gás, Liquefeito de Petróleo-GLP, Composição Básica 
Propano e Butano, Gás de Cozinha, Botijão 13.0 Quilogramas, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta do 
CONTRATADO. DO VALOR GLOBAL E DA FONTE DE 
RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 4.750,00 (Quatro 
mil e setecentos e cinquenta reais), a ser pago com recursos do CEI 
PROFESSOR MIGUEL JOCELIO ALVES DA SILVA, conforme conta 
bancária abaixo: Caixa Econômica Federal; Agência: 0554; Operação: 
003; Conta: 578452342-9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
publicação. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual 
será acompanhada por servidor, indicado por portaria, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será 
realizada por servidor designado pela CONTRATANTE, indicado por 
portaria, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, 
doravante denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA 
ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025. DOS SIGNATÁRIOS: 
ONARIA SOCORRO BARROS LEITÃO - Contratante e KARINE DA 
COSTA OLIVEIRA - Contratada. 

PORTARIA Nº 001/2025 - CEI PROFESSOR MIGUEL JOCÉLIO 
ALVES DA SILVA - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO DO CEI PROFESSOR MIGUEL JOCÉLIO 
ALVES DA SILVA. O CEI PROFESSOR MIGUEL JOCÉLIO ALVES 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO que 
cabe à administração nos termos do disposto no art.117, da Lei 
14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração especialmente 
designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pelo CEI PROFESSOR MIGUEL JOCÉLIO ALVES DA SILVA; 
RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como 

GABINETE DO PREFEITO
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GESTOR e FISCAL do Contrato nº 001/2025 - CEI PROFESSOR 
MIGUEL JOCÉLIO ALVES DA SILVA, que tem como objeto a 
“aquisição de Aquisição de Material de Consumo/Gás Liquefeito de 
Petróleo - Gás, Liquefeito de Petróleo-GLP, Composição Básica 
Propano e Butano, Gás de Cozinha, Botijão 13.0 Quilogramas” a fim de 
realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - 
GESTOR: SRA. EDNA MARIA LUCAS FONTELES ADERALDO, 
COORDENADORA PEDAGÓGICA. II - FISCAL: SRA. MARIA 
LELIANDIA OLIVEIRA COSTA, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS. Art. 2º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, 
as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I- Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II- 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III- Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV- Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V- Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI- Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII- Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII- Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX- 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI- Determinar a paralisação da 
execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
XII- Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados 
ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII- Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV- 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV- Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI- 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral, Estado do Ceará, 16 de dezembro de 
2025. ONARIA SOCORRO BARROS LEITÃO - Diretora do CEI 
PROFESSOR MIGUEL JOCELIO ALVES DA SILVA. 

EDITAL N° 05/2024 - SME - VIGÉSIMO SEGUNDO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 05/2024 - 
SME, que tem como objeto o “PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA A COMPOSIÇÃO DE BANCO DE 
S E C R E T Á R I O S  E S C O L A R E S  PA R A AT E N D E R  O S  
EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO”, bem como o disposto no RESULTADO FINAL do 
referido processo seletivo, publicado no Diário Oficial do Município n° 
1793 de 10 de abril de 2024, RESOLVE: Art. 1º. Convocar os candidatos 
aprovados na Seleção Pública Simplificada, regulada pelo Edital nº 
05/2024 - SME, segundo a ordem de classificação dos candidatos, 
dispostos no ANEXO I deste termo, para que possa(m) se apresentar para 
realizar a devida LOTAÇÃO no dia 09 de janeiro de 2026, às 09:00h na 
Prefeitura Municipal de Sobral - Secretaria da Educação (2º andar), 
localizada à Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral/CE. Art. 2°. 
Após a lotação, os candidatos deverão apresentar junto à Coordenadoria 
de Gestão e Valorização de Pessoas (COGEV/SME), a documentação 
abaixo relacionada (original e cópia), bem como os dispostos no 
ANEXO II e III deste termo: a)Declaração de não acumulação ilícita de 
cargos, empregos e funções públicas (ANEXO II) com assinatura digital 
do Gov.br ou firma reconhecida em cartório. b)Declaração de bens 
(ANEXO III) com assinatura digital do Gov.br ou firma reconhecida em 
cartório. c)Declaração de Ficha Limpa (ANEXO IV); d)Declaração 
negativa de antecedentes criminais ESTADUAL emitida no site 
https://www.sspds.ce.gov.br/atestado-de-antecedentes-criminais/ ; 
e)Declaração negativa de antecedentes criminais FEDERAL emitida no 
site https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ ; f)Número de conta 
corrente no Banco Santander (caso não possua conta, providenciar a 
abertura junto ao banco, conforme dia estipulado pela Coordenadoria de 
Gestão e Valorização de Pessoas - COGEV/SME. A carta para 
apresentação junto ao banco, será entregue pela COGEV após a lotação; 
g)RG; h)CPF; i)Comprovante de residência atualizado emitido no site 
https://servicos.receita. fazenda.gov.br/servicos/cpf/ consultasituacao/ 
consultapublica.asp; j)CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência 
Social); k)PIS/PASEP; l)Título de Eleitor; m)Carteira de Reservista 
(sexo masculino); n)Certificado Original do Curso de Secretariado 
Escolar; o)Cópia do comprovante da ficha de pré-cadastro realizado. O 
preenchimento deve ser realizado pelo candidato, no site 
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br/ Art. 3º. Posterior a entrega dos 
documentos, a COGEV/SME irá analisar a documentação e adotar as 
providências para a nomeação do candidato aprovado na seleção pública 
em epígrafe. Registre-se, publique-se e cumpra-se.  Sobral (CE), data da 
assinatura digital. CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO - 
Secretária Municipal da Educação. 
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EXTRATO DO DÉCIMO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0027/2019 - SEUMA - TOMADA DE PREÇOS N° 0043/2019 - 
SEUMA - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, 
representada pela Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio 
Ambiente, EVYSDANNA GOMES DE PAULA. CONTRATADO: 
SÃO JORGE CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrito sob o CNPJ nº. 
04.***.389/0001-**, neste ato representado por IGOR LUCETTI 
SOUSA. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo ao Contrato nº 
0027/2019 - SEUMA, referente ao Processo nº P412414/2025, tem por 
objeto a PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE 
VIGÊNCIA para a contratação de empresa especializada para a 
restauração do Abrigo Sagrado Coração de Jesus, no Município de 
Sobral/CE. DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente Termo Aditivo, ficam 
prorrogados o PRAZO DE EXECUÇÃO em 300 (trezentos) dias, com 
início em 24 de outubro de 2025 e término em 19 de agosto de 2026 e o 
PRAZO DE VIGÊNCIA, do supramencionado contrato, prorrogado por 
mais 360 (trezentos e sessenta) dias, com início em 14 de dezembro de 
2025 e término em 08 de dezembro 2026. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na TOMADA DE PREÇOS 
nº 043/2019 - SEUMA/CPL, no Contrato nº 0027/2019 - SEUMA, nas 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. DA 
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições que ora não foram 
alteradas por este termo permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
Sobral/CE, 20 de outubro de 2025. EVYSDANNA GOMES DE 
PAULA. SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 001/2026-SEDHAS - SEDHAS - 
PROCESSO Nº P422874/2025 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, através da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representada pela sua 
Ordenadora de Despesas, a Sra. Bianca Mendes Araújo, brasileira, 
portadora da matrícula n° 49888, residente e domiciliada em Sobral/CE. 
CONTRATADO(A): FM SANTOS JUNIOR LTDA, inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 63.763.400/0001-79, neste ato representado(a) pelo Sr. 
Francisco Malheiro dos Santos Junior, inscrito no CPF sob o n° 
07XX36XXX-X3. OBJETO: AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA AS 
UNIDADES ATENDIDAS PELA SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. VIGÊNCIA: A vigência inicial do contrato será de 12 
meses, com possibilidade de prorrogação nos termos e prazos dos artigos 
105 e 111 da Lei 14.133/2021. DATA DE ASSINATURA: 06 de janeiro 
de 2025. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: BIANCA MENDES 
ARAÚJO - ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS. 
CONTRATADO: FRANCISCO MALHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR. 
J A C K S O N  L I R A C AVAL C A N T E  -  C O O R D E N A D O R  
JURÍDICO/SEDHAS.  
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ANEXO I 
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

119 236793 THALISSON HENRIQUE MOURA FREITAS 
120 235822 THAIS RODRIGUES ARAUJO 
121 236501 LAZARO EMANUEL BRITO SOARES 
122 236593 MARIA HORTENCIA ALVES DE OLIVEIRA 

 
ANEXO II  - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUM ULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 

 
Eu,__________________________________________________________________________, (nacionalidade)________________________, (estado civil) 
_______________, inscrito no CPF sob o nº __________________ e no RG nº _________________, residente e domiciliado na Rua 
__________________________________________, Nº_______, Bairro___________________, Cidade_______________, nomeado/contratado para o cargo de 
__________________________________, na Prefeitura Municipal de Sobral, DECLARO para os devidos fins junto ao Município de Sobral, que: 
 
(___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme 
estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade para licitamente exercer o cargo/função acima citado. 
  
(___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__)Federal, (__)Estadual ou (__)Municipal, Direta ou Indireta, como 
_______________________, lotado(a) no ______________________________, com carga horária semanal de ____ horas, das ___ horas às ___horas, passível assim, de 
acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha 
a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2026 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 
 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 

 
 
Eu, __________________________________________________________________________________________, 
CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua _____________________________________________________, 
declaro que até a data presente: 
 
(      ) Não possuo Bens a declarar; 
(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  
        

Descrição do bem      Valor 
 

1....................................................................................................       ........................  
2....................................................................................................       ........................  
3....................................................................................................       ........................  
4....................................................................................................       ...................... .. 
5....................................................................................................       ........................  
6....................................................................................................       ............ ............ 
7....................................................................................................       ........................  
8....................................................................................................       .. ...................... 
9....................................................................................................       ........................  
10..................................................................................................        ........................ 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2026 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 

 

SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               

E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 

E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
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